PAR. 017/2024

PARECER DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO Nº 017/2024
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação reuniu-se para analisar o Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 001/2024 que Altera o Parágrafo Único do Artigo 16 da Lei Orgânica do Município de Vera/MT.
Em observância ao artigo 29, caput da Constituição Federal, art. 30 da Lei Orgânica Municipal e art. 96 do Regimento Interno, a Proposta de Emenda deverá ser votada em 02 (dois) turnos, com interstício mínimo de 10 (dez) dias e aprovada por 2/3 da Câmara Municipal, devendo a votação, ser nominal.
Isto posto, após análise, e em consonância com o Parecer Jurídico, a Comissão decidiu emitir PARECER FAVORÁVEL ao referido Projeto de Emenda, e remeter ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.

Sala de Reuniões Vereador Alfredo Krause, aos quinze dias do mês de abril de 2024.
	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
MARCELO RODR. PERIOTO

       
Presidente

                                    
 EDUARDO A. DA C. V. ROCHA
                                                            
Relator
               ROBSON LIMA DA SILVA
                         






    
    Membro



